
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA.PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - "UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

L E I N. 3 . 7 1 8 / 2 0 0 1

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ACRESCENTAR
PARÁGRAFO ÚNICO NO ARTIGO 6" DA LEI MUNICIPAL
3.646/2000 - QUE INSTITUIU O SISTEMA BE CONTROLE
INTERNO, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 3.674/2001"

J O S É F R A N C I S C O F E R R E I R A D A L U Z , P r e f e i t o
M u n i c i p a l do M u n i c í p i o de S a n t o A n t ô n i o da
P a t r u l h a , E s t a d o do Rio G r a n d e do Su l , no
uso das suas a t r ibu ições .

FAÇO S A B E R que a C â m a r a M u n i c i p a l de
V e r e a d o r e s a p r o v o u e eu s a n c i o n o e
p r o m u l g o a s e g u i n t e Lei :

Fica o P o d e r E x e c u t i v o
a u t o r i z a d o a a c r e s c e n t a r
ú n i c o , no a r t i g o 6° da LEI
3 . 6 4 6 / 2 0 0 0 - Q U E I N S T I T U I U

M u n i c i p a l
p a r á g r a f o
M U N I C I P A L

O S I S T E M A
D E C O N T R O L E I N T E R N O , A L T E R A D A P E L A L E I
M U N I C I P A L 3 . 6 7 4 / 2 0 0 1 , p a s s a n d o a
v i g o r a r com a s e g u i n t e r e d a ç ã o :

P a r á g r a f o Ú n i c o - F i c a m c r i a d a s d u a s
( 0 2 ) F u n ç õ e s G r a t i f i c a d a s d e Auxi l iar
da Unidade Central de Controle
In terno, r e m u n e r a d a a t r a v é s de uma
F G - 3 . 0 8 , c u j o va lo r se rá c a l c u l a d o e m
c o n f o r m i d a d e com a t a b e l a de p a g a m e n t o
dos c a r g o s e f u n ç õ e s g r a t i f i c a d a s ,
c o n s t a n t e no a r t i g o 32 da Le i
M u n i c i p a l 2 . 2 7 9 / 9 0 ( P l a n o d e C a r r e i r a
dos S e r v i d o r e s M u n i c i p a i s .

A R T I G O 2 ° - A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d e s t a l e i
s e rão c u s t e a d a s p o r d o t a ç ã o
o r ç a m e n t á r i a p r ó p r i a .

ARTIGO 3°- Esta Lei entra em v i g ojr na data de
sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24

JOSÉ FRANCISCO FE
Prefeito Mu

REGISTRE-SE E

JOÃO ALFREDO D
Secretári o/d s

CO -SE

abril de 2001

DA LUZ

PEIXOTO
Admi nis tração

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fones: 0**(51)662.4000, 662.3682 e 662.3803 - Fax: 662.4000 - CEP 95.500-000


